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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
PROMULGO, nos termos do parágrafo único do artigo 171; art. 229 do 
Regimento Interno, e artigo 57, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, a seguinte: 
 

EMENDA À LOMAN N. 095, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
ALTERA o § 1.º do art. 221 da Lei 
Orgânica do Município de Manaus 
(Loman). 

 
Art. 1.° O § 1.º do art. 221 da Lei Orgânica do Município de 

Manaus, alterado pela Emenda n. 87, de 15 de julho de 2014, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 221. (...)  
 
§ 1.º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 
(CMDU) é presidido pelo Chefe do Executivo Municipal, ou por 
pessoa por ele designada, e dele participam como membros os 
representantes dos seguintes órgãos e entidades:  
 
I – Câmara Municipal de Manaus;  
II – Procuradoria-Geral do Município;  
III – Secretaria Municipal de Finanças,Tecnologia da 
Informação e Controle Interno;  
IV – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade;  
V – Secretaria Municipal de Infraestrutura;  
VI – Secretaria Municipal de Saúde/Visa Manaus;  
VII – Instituto Municipal de Planejamento Urbano;  
VIII – Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do 
Trânsito;  
IX – Superintendência Municipal de Transportes Urbanos;  
X – Casa Civil; 
XI – Sindicato da Indústria da Construção Civil do Amazonas;  
XII – Sindicato dos Trabalhadores na Construção Civil do 
Município de Manaus;  
XIII – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Amazonas;  
XIV – Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Amazonas;  
XV – Câmara de Dirigentes Lojistas de Manaus; 
XVI – Federação das Indústrias do Estado do Amazonas;  
XVII – Conselho Regional de Contabilidade do Estado do 
Amazonas; 
XVIII – Associação das Empresas do Mercado Imobiliário do 
Amazonas (Ademi – AM).”  

 
Art. 2.º Esta Emenda à Loman entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Manaus, 12 de fevereiro de 2019. 

 
Ver. JOELSON SALES SILVA 

Presidente 
 

Ver. LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 
1.º Vice-Presidente 

 
Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 

2.º Vice-Presidente 

Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO 
3.º Vice-Presidente 

 
Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 

Secretário-Geral 
 

Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE  
1.ª Secretária 

 
Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS  

2.º Secretário 
 

Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 
3.º Secretário 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 069/2019-GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
R E S O L V E 

 
I - EXONERAR, a contar de 31 de janeiro de 2019, nos termos do 

Art. 103, I, § 1º, II, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
servidora AURÉLIA CESAR LOURENÇO LYRA do Cargo 
Comissionado de Assessor Legislativo I, CCAL-1. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 14 de fevereiro de 2019. 

 
JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 070/2019-GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012, 335/2013, Lei n. 
438/2016 de 23/12/2016; Lei n. 454/2018 de 20/06/2018 e Lei 448 de 
14/11/2017; 

 

R E S O L V E, 

I - NOMEAR, a contar de 01 de fevereiro de 2019, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, a senhora RUBIANNE KELLY GOMES SANTOS, no Cargo 
Comissionado de Assessor Legislativo I, CCAL-1. 

 
ll - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 14 de fevereiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 071/2019-GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os Atos da Presidência ns. 059 e 065/2019-

GP/DG. 
 

R E S O L V E 
 

I – EXCLUIR, a contar de 31 de janeiro de 2019, a servidora 
AURÉLIA CESAR LOURENÇO LYRA, da função de membro da 
Comissão constituída pelo Ato da Presidência n. 059/2019-GP/DG e 
integrada pelo Ato da Presidência n. 065/2019-GP/DG. 

 
II – INTEGRAR, a contar de 01 de fevereiro de 2019, a servidora 

RUBIANNE KELLY GOMES SANTOS, na função de membro da 
Comissão constituída pelo Ato da Presidência n. 059/2019-GP/DG. 

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 14 de fevereiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 072/2019-GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n.059/2019-GP/DG. 

 
R E S O L V E 

I - INTEGRAR, a contar de 01 de fevereiro de 2019, os servidores 
Ediane Ribeiro Leite, Anastásia Alencar de Nazaré e Raimundo Nelson 
Gimaque da Costa, como membros da Comissão constituída pelo Ato da 
Presidência n. 059/2019-GP/DG.  

 
lI – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 14 de fevereiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 073/2019-GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n.060/2019-GP/DG. 

 
R E S O L V E 

I - INTEGRAR, a contar de 01 de fevereiro de 2019, os servidores 
Geraldo Cantuário dos Santos e Marissol dos Santos Carvalho, como 
membros da Comissão constituída pelo Ato da Presidência n. 060/2019-
GP/DG.  

 
lI – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 14 de fevereiro de 2019. 

 
JOELSON SALES SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 074/2019-GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n.061/2019-GP/DG. 

 
R E S O L V E 

I - INTEGRAR, a contar de 01 de fevereiro de 2019, os servidores 
Eliezer Franco Paredio, Romildo Gomes de Souza e Rocicleia Ferreira 
Batista, como membros da Comissão constituída pelo Ato da 
Presidência n. 061/2019-GP/DG.  
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lI – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 14 de fevereiro de 2019. 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 075/2019-GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n.062/2019-GP/DG. 

 
R E S O L V E 

 
I - INTEGRAR, a contar de 01 de fevereiro de 2019, os servidores 

Emely Silva Soares de Sales, Frandecy Silva de Castro e Sérvio Túlio 
Xerez de Mattos, como membros da Comissão constituída pelo Ato da 
Presidência n. 062/2019-GP/DG.  

 
lI – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 14 de fevereiro de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 
NA FORMA QUE PRECEITUAM O ART. 21, § 2º, II e § 3º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, E O ART. 8.º DO 
REGIMENTO INTERNO, A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, PELO 
PRESENTE, DIVULGA A DECLARAÇÃO DE BENS DO VEREADOR 
ALVARO JOÃO CAMPELO DA MATA, QUE NO DIA 31 DE JANEIRO 
DE 2019 ENCERROU O MANDATO DE VEREADOR DA DÉCIMA 
SÉTIMA LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS. 
 

ALVARO JOÃO CAMPELO DA MATA  
 
01 – SALDO EM CONTA CORRENTE BANCO ITAÚ – CNPJ 
60.701.190/0001-04. VALOR: R$100,00 (CEM REAIS); 
 
02 – SALDO EM CONTA CORRENTE BANCO BRADESCO. VALOR: 
R$ 2.881,45 (DOIS MIL, OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E 
QUARENTA E CINCO CENTAVOS); 
 
03 – IMÓVEL LOCALIZADO NO CONJUNTO VILA DOS PÁSSAROS – 
BAIRRO: TARUMÃ. VALOR: R$ 59.876,21 (CINQUENTA E NOVE MIL 
E OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE UM 
CENTAVOS); 
 
04 – IMÓVEL SITUADO NA ALAMEDA DOS AÇAÍS, 105 – FLORES. 
VALOR: R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS); 
 
05 – QUOTAS INTEGRALIZADAS NA EMPRESA A.J.C. DA MATA – 
CNPJ: 02.821.133/0001-54. VALOR: R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
 
06 – APARTAMENTO LOCALIZADO NO CONJUNTO JORNALISTAS - 
AV. CONSTANTINO NERY, 2503, AP. 215 – BLOCO D. VALOR: R$ 
40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS); 

 
07 – APARTAMENTO NO CONDOMÍNIO JULIANA III, PARQUE 10 – 
BLOCO A-2, APT. 101. VALOR: R$74.000,00 (SETENTA E QUATRO 
MIL REAIS); 
 
08 – APARTAMENTO ALLEGRO RESIDENCIAL CLUBE 
CONDOMÍNIO, SITUADO NA AV. TORQUATO TAPAJÓS - TORRE 30 
APT. 101. VALOR: R$ 133.700,00 (CENTO E TRINTA E TRÊS MIL E 
SETECENTOS REAIS); 
 
09 – COTA DE UNIDADE IMOBILIÁRIA NO REGIME DE 
MULTIPROPRIEDADE NO EMPREENDIMENTO ILHA DOS LAGOS 
ECO RESORT – CALDAS NOVAS (GO). VALOR: R$ 26.820,00 (VINTE 
E SEIS MIL E OITOCENTOS E VINTE REAIS). 
 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO 
OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME 
PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 

 
Manaus, 31 de janeiro de 2019.  

 

 
 
 
NA FORMA QUE PRECEITUAM O ART. 21, § 2º, II e § 3º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, E OS ART. 8º, PARÁGRAFO 
ÚNICO, E 107, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANAUS, PELO PRESENTE, DIVULGA A 
DECLARAÇÃO DE BENS DO VEREADOR DALLAS WANDERLEY 
MUNIZ DIAS, QUE, NO DIA 31 DE JANEIRO DE 2019, ENCERROU A 
SUPLÊNCIA NO MANDATO DE VEREADOR DA DÉCIMA SÉTIMA 
LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS. 
 

DALLAS WANDERLEY MUNIZ DIAS 
 
01 – QUOTAS NA EMPRESA REI INDÚSTRIA E COMÉRCIO. VALOR: 
R$ 700,00 (SETECENTOS REAIS); 
 
02 – DOIS TERRENOS EM PRESIDENTE FIGUEIREDO. VALOR: R$ 
14.000,00 (QUARTORZE MIL REAIS); 
 
03 – DOIS TERRENOS NO MONTE DAS OLIVEIRAS. VALOR: R$ 
5.000,00 (CINCO MIL REAIS); 
 
04 - UM TERRENO NO MONTE DAS OLIVEIRAS. VALOR: R$ 5.000,00 
(CINCO MIL REAIS); 
 
05 – UM APARTAMENTO FINANCIADO NA RUA RECIFE. VALOR: R$ 
127.042,00 (CENTO E VINTE E SETE MIL E QUARENTA E DOIS 
REAIS); 
 
06 – UM APARTAMENTO NA PONTA NEGRA, FINANCIADO. VALOR: 
R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS); 
 
07 – UM TERRENO NA AVENIDA DJALMA BATISTA. VALOR: R$ 
150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS); 
 
08 – UM APARTAMENTO FINANCIADO NO DOM PEDRO. VALOR: R$ 
100.000,00 (CEM MIL REAIS); 
 
09 – UM VEÍCULO TOYOTA HILUX, FINANCIADO. VALOR: R$ 
42.772,00 (QUARENTA E DOIS MIL E SETECENTOS E SETENTA E 
DOIS REAIS); 
 
10 – UMA SALA COMERCIAL NA DJALMA BATISTA – R$ 30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS). 
 



 

 

4 
 
 

Manaus, quinta-feira 14 de fevereiro de 2019                    e-DOLM          Edição 1042 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO 
OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME 
PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 

 
Manaus, 31 de janeiro de 2019.  

 

 
 

 
NA FORMA QUE PRECEITUAM O ART. 21, § 2º, II e § 3º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, E O ART. 8.º DO 
REGIMENTO INTERNO, A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, PELO 
PRESENTE, DIVULGA A DECLARAÇÃO DE BENS DO VEREADOR 
FRANCISCO PLÍNIO VALÉRIO TOMAZ, QUE NO DIA 31 DE JANEIRO 
DE 2019 ENCERROU O MANDATO DE VEREADOR DA DÉCIMA 
SÉTIMA LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS. 
 

FRANCISCO PLÍNIO VALÉRIO TOMAZ 
 
01 – UM APTO. NO EDIFÍCIO MAISON BEETHOVEN, UNIDADE 1603, 
SITUADO NA AV. EXPEDICIONÁRIO, PONTA NEGRA, MANAUS-AM, 
ADQUIRIDO DA CRISTAL ENGENHARIA LTDA. VALOR: R$370.636,42 
(TREZENTOS E SETENTA MIL E SEISCENTOS E TRINTA E SEIS 
REAIS EQUARENTA E DOIS CENTAVOS); 
 
02 – UM TERRENO COM CASA SITUADO NO LOTEAMENTO 
PARQUE DO LAGO NA AV. TARUMÃ, MANAUS-AM, MEDINDO 
2054MT2, ADQUIRIDO DA AMA EMPREENDIMENTOS. VALOR: 
R$260.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS); 
 
03 – POSSUIDOR DE 10.000 QUOTAS DA EMPRESA EDITORA 
VALÉRIO TOMAZ LTDA. CNPJ-14188502/0001-00; 
 
04 – UMA FORD F-150, NO VALOR DE R$123.154,74 (CENTO E 
VINTE E TRÊS MIL E CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS E 
SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 
 
05 – UM TERRENO COM CASA NA COMUNIDADE DO RIO NEGRO, 
SÃO JOÃO DO TUPÉ. VALOR: 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS); 
 
06 – POSSUIDOR DE 5.000 QUOTAS DA EMPRESA SISTEMA 
DISSICA DE COMUNICAÇÃO LTDA, COM SEDE EM MANAUS. 
VALOR: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS); 
 
07 – BANCO DO BRASIL C/C. VALOR: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS); 
 
08 – BRADESCO C/C. VALOR: R$12.000,00 (DOZE MIL REAIS); 
 
09 – UMA MOTO AQUÁTICA, JETSKI CFE. NOTA FISCAL 4575. 
VALOR: R$25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS); 
 
10 – UM MOTOR DE POPA DE EXPLOSÃO A GASOLINA CFE. NFE. 
3510, SERIE 10 (07/12/2010). VALOR: R$26.894,04 (VINTE E SEIS MIL 
E OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUATRO 
CENTAVOS); 
 
11 – UMA CASA A RUA SANTA IZABEL, S/N BAIRRO N. S. DE 
FÁTIMA, EIRUNEPÉ-AM. VALOR: R$30.000,00 (TRINTA MIL REAIS); 
 
12 – UM CASCO DE ALUMÍNIO NAVAL SOLDADO 6,45 DE COMP. 
1,30 LARG. 04 BANCOS, POPA SIMPLES PISO ANTIDERRAPANTE, 
SERIE 003 Nº0220, MODELO PS A5 CONFORME NOTA FISCAL 
NAUTICA CONAC (DANTAS COMÉRCIO E INDUSTRIA NAUTICA 
LTDA). VALOR: R$4.000,00 (QUATRO MIL REAIS); 
 
13 – UMA LANCHA ATLETA 22, CFE. NOTA FISCAL 12448 
COMERCIAL CIBORG LTDA. CNPJ-01.680.135/0001-08. VALOR: 
R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS); 
 
14 – UM VEÍCULO MARCA FIAT MOD FIAT 500 CABRIO, COR 
BRANCO, OKM, ADQ. DE VIA MARCONE VEÍCULOS LTDA. VALOR: 
R$65.190,00 (SESSENTA E CINCO MIL E CENTO E NOVENTA 
REAIS);                                                                                             

15 – UM TERRENO NO LOTEAMENTO VILA SUÍÇA, MEDINDO 10X23, 
CONFORME CONTRATO FIRMADO, SENDO R$30.000,00 DE 
ENTRADA E 60 PARCELAS DE R$1.568,00. VENDEDORA: SWISS 
PARK MANAUS INCORPORADORA LTDA. CNPJ.11.245.168/0001-83. 
VALOR: R$124.080,00 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL REAIS E 
OITENTA REAIS); 
 
16 – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. VALOR: R$ 168.00,00 (CENTO E 
SESSENTA E OITO MIL REAIS);  
 
17 – FRAÇÃO DE UMA UNIDADE HABITACIONAL ADQUIRIDA A GRT 
HOTÉIS E RESORT LTDA. CNPJ 16.966.397/0001-00 LOCALIZADA 
EM GRAMADO – RS. CEP.95.670-000, PELO VALOR DE R$69.905,00 
(ENTRADA R$7.626,00 + 30 PARCELAS DE R$1271,00). VALOR: 
R$36.630,00 (TRINTA E SEIS MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS). 
 
18 - UM VEÍCULO MARCA MITSUBISH MOD OUTLANDER. ENTRADA 
R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) E 36 PARCELAS DE R$ 3.840,00 
(TRÊS MIL OITOCENTOS E QUARENTA REAIS), 12 PARCELAS 
PAGAS NO VALOR DE R$ 41.760,00 (QUARENTA E UM MIL 
SETECENTOS E SESSENTA REAIS). 
 
19 - UM TERRENO COM ENDEREÇO BR 174, KM NO 2701  LOTE QD 
D ADQUIRIDO DA EMPRESA FIGUEIREDO EMPREENDIMENTOS 
TURÍSTICOS LTDA. CNPJ 02.383.797/0001-32. VALOR R$ 30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 
 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO 
OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME 
PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 

 
Manaus, 31 de janeiro de 2019.  

 
 

 
NA FORMA QUE PRECEITUAM O ART. 21, § 2º, II e § 3º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, E O ART. 8.º DO 
REGIMENTO INTERNO, A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, PELO 
PRESENTE, DIVULGA A DECLARAÇÃO DE BENS DA VEREADORA 
JOANA DARC DOS SANTOS CORDEIRO, QUE NO DIA 31 DE 
JANEIRO DE 2019 ENCERROU O MANDATO DE VEREADORA DA 
DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS. 
 

JOANA DARC DOS SANTOS CORDEIRO  
 
01- 01 (UM) VEÍCULO CELTA 1.0, ANO 2011/2012 – PLACA OAA- 8099 
– RENAVAM 345574524 – VALOR R$ 24.560,00 (VINTE E QUATRO 
MIL E QUINHENTOS E SESSENTA REAIS) 
 
02 – 01 (UM) VEÍCULO FORD FUSION V6, ANO 2010/2010, PLACA 
JXP–9G51 – RENAVAM 0028049930-2 – VALOR R$ 30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 
 
03 – SALDO EM CADERNETA DE POUPANÇA – BANCO BRADESCO, 
AGÊNCIA 3711, CONTA 0060220-5 – VALOR R$ 57.021,19 
(CINQUENTA E SETE MIL, VINTE E UM REAIS E DEZENOVE 
CENTAVOS) 
 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO 
OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME 
PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 

 
Manaus, 31 de janeiro de 2019.  
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NA FORMA QUE PRECEITUAM O ART. 21, § 2º, II e § 3º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, E O ART. 8.º DO 
REGIMENTO INTERNO, A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, PELO 
PRESENTE, DIVULGA A DECLARAÇÃO DE BENS DO VEREADOR 
JOÃO LUIZ ALMEIDA DA SILVA, QUE NO DIA 31 DE JANEIRO DE 
2019 ENCERROU O MANDATO DE VEREADOR DA DÉCIMA SÉTIMA 
LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS. 
 

JOÃO LUIZ ALMEIDA DA SILVA  
 
01 – COTA DE CONSÓRCIO DE VEÍCULO/BANCO DO BRASIL – 
VALOR ATUALIZADO ATÉ 24.01.2019 R$ 20.649,00 (VINTE MIL, 
SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS) 
 
02 – COTA DE CONSÓRCIO DE VEÍCULO/BANCO DO BRASIL – 
VALOR ATUALIZADO ATÉ 24.01.2019 R$ 20.649,00 (VINTE MIL, 
SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS)  
 
03 – VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL, MARCA HYUNDAI MODELO 
HB20S – VALOR R$ 34.846,00 (TRINTA E QUATRO MIL, 
OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS) 
 
04 – VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL, MARCA CHEVROLET MODELO 
COBALT – VALOR R$ 43.765,00 (QUARENTA E TRÊS MIL, 
SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 
 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO 
OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME 
PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 

 
Manaus, 31 de janeiro de 2019.  

 
 
 
NA FORMA QUE PRECEITUAM O ART. 21, § 2º, II e § 3º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, E O ART. 8.º DO 
REGIMENTO INTERNO, A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, PELO 
PRESENTE, DIVULGA A DECLARAÇÃO DE BENS DO VEREADOR 
LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA, QUE, NO DIA 31 DE JANEIRO DE 
2019, ENCERROU O MANDATO DE VEREADOR DA DÉCIMA SÉTIMA 
LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS. 
 

LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
 
01 –  SÓCIO DA EMPRESA MOVELLI MÓVEIS LTDA – CNPJ-
10.901.625/0001-88 COM 50% DAS QUOTAS. VALOR: R$ 69.000,00 
(SESSENTA E NOVE  MIL REAIS); 
 
02 – CASA DO LOTE DE TERRA LOCALIZADO A AV. DR. 
THEOMARIO PINTO, S/N, BAIRRO PLANALTO, CONDOMÍNIO 
RENAISSANCE, FINANCIADO POR UENO DE CASTRO IMÓVEIS 
LTDA, EM 86 PARCELAS DE R$ 2.653,00 E TRÊS SEMESTRAIS DE 
R$ 40.920,00. VALOR: R$ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA 
MIL REAIS); 
 
03 –  APLICAÇÃO EM CDB, NO BANCO SANTANDER 3273 – 
000010010980 - VALOR: R$ 13.304,71 (TREZE MIL, TREZENTOS E 
QUATRO REAIS E SETENTA E UM  CENTAVOS);  
 
04 – POUPANÇA NO BANCO BRADESCO AGÊNCIA 1364 C/C 3612-9 
– VALOR R$ 7,64 (SETE REAIS E SESSENTA E QUATRO 
CENTAVOS) 
 
05 – SALDO EM CONTA CORRENTE NO BRADESCO AGÊNCIA 1364 
C/C 3612-9 – VALOR R$ 91,04 (NOVENTA E UM REAIS E QUATRO 
CENTAVOS) 
 
06 – GALPÃO NOS LOTES DE TERRA N. 06 E N. 07 NO CONJUNTO 
ÁGUAS CLARAS – VALOR R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) 

07 – LOTE DE TERRA N. 08 NO CONJUNTO ÁGUAS CLARAS – 
VALOR R$ 85.000,00 (OITENTA E CINCO MIL REAIS) 
 
08 – CASA NO CONJUNTO ALTOS DE FLORES, SITUADA NA RUA 
PERIMETRAL ESPANHA II, N.852, BAIRRO FLORES – VALOR R$ 
182.000,00 (CENTO E OITENTA E DOIS MIL REAIS) 
 
9 – ESPÓLIO DE CASA NO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HAIFA – 
VALOR R$ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 
 
10 – ESPÓLIO TERRENO NO MUNICÍPIO RIO PRETO DA EVA – 
RESIDENCIAL PARAISO SILVESTRE LOTE 01 E 02 – VALOR R$ 
25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) 
 
11 – DINHEIRO EM ESPÉCIE – VALOR R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL 
REAIS) 
 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO 
OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME 
PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
 
 

Manaus, 31 de janeiro de 2019. 

 
 

 
NA FORMA QUE PRECEITUAM O ART. 21, § 2º, II e § 3º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, E O ART. 8.º DO 
REGIMENTO INTERNO, A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, PELO 
PRESENTE, DIVULGA A DECLARAÇÃO DE BENS DO VEREADOR 
MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, QUE, NO DIA 31 DE 
JANEIRO DE 2019, ENCERROU O MANDATO DE VEREADOR DA 
DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS. 
 

MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO  
 
01 –  QUOTAS OU QUINHÕES DE CAPITAL - TITULAR DA EMPRESA 
M.W. DE AZEVEDO BARRETO SOB CNPJ Nº07.760.097/0001-80. 
VALOR: R$30.000,00. 
 
02 – EMBARCAÇÃO - BARCO TIPO LANCHA REGIONAL - RTME2J 
INSCRITA NA CAPITANIA DOS PORTOS SOB O Nº009-000429-9. 
VALOR: R$ 90.250,00. 
 
03 – APARTAMENTO - UM APARTAMENTO Nº105 DUPLEX DO 
EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL MORADAS DO PARQUE, 
MORADA I, SITUADA NA AVN. PROF. NILTON LINS Nº2274 
- FLORES: MANAUS/AM - AREA TOTAL 340,77 M – VALOR: R$ 
415.029,13, SENDO UMA ENTRADA NO VALOR DE R$ 143.029,13 E 
O RESTANTE DE R$ 272.013,00 FINANCIADO PELA CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - ADQUIRIDO DE UNIPAR SPE MORADAS 
DO PARQUE LTDA CNPJ Nº08.042.721/0001-76. VALOR: R$ 
389.415,47. 
 
04 – VGBL - SALDO EM VGBL/VRGP:PREMIUS ACUMULADOS 
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA. VALOR: R$ 56.565,95. 
 
05 – DEPÓSITO BANCÁRIO EM CONTA CORRENTE NO PAÍS - 
SALDO EM CONTA CORRENTE 359-0 AG: 2130 BRADESCO S.A.: 
VALOR: R$ 28.018,53. 
 
06 – APARTAMENTO - UM APARTAMENTO SITUADO NO 
CONDOMÍNIO SP4U PAULISTA, LOCALIZADO NA RUA PEDROSO, 
229, BAIRRO LIBERDADE – SÃO PAULO/SP - SP4U PAULISTA – 
VALOR: R$ 256.776, 53. 
 
07 – TERRENO - UM LOTE DE TERRA SOB Nº03, QUADRA 01, NO 
CONDOMÍNIO VIVENDA VERDE, LOCALIZADO NO TARUMÃ, 
MANAUS/AM, ADQUIRIDO DE MARIA DE NAZARETH LIMONGI 
MCABRAL PEREIRA -  VALOR: R$ 60.000,00 
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08 – VEÍCULO AUTOMOTÓR - UM AUTOMÓVEL MODELO 
NEWBETEOW ANO 2008, PLACA NOQ-2501, ADQUIRIDO DA 
SENHORA TAYNÁ BANDEIRA DE MELO E MIRANDA LEÃO, CPF 
007.512722-99 - VALOR: 25.000,00 
 
09 – OUTROS BENS E DIREITOS - DIREITO A RECEBER DO 
SENHOR ADRIANO DE AZEVEDO BARRETO, PORTADOR DO CPF 
492.959.002-78, REFERENTE À VENDA DE UM APARTAMENTO TIPO 
A 508, MEDINDO 75,41 M2, LOCALIZADO NO CONDOMÍNIO 
LARAJEIRAS VILLAGE - VALOR: R$ 100.000,00, SENDO UM SINAL 
DE R$ 20.000,00 COMO ENTRADA, AMORTIZADO EM 60 PARCELAS 
DE R$ 1.333,33 - VALOR: R$ 95.999,96. 
 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO 
OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME 
PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 

 
Manaus, 31 de janeiro de 2019.  

  

 
 

 
NA FORMA QUE PRECEITUAM O ART. 21, § 2º e § 3º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, E OS ART. 8º, PARÁGRAFO 
ÚNICO, E 107, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANAUS, PELO PRESENTE, DIVULGA A 
DECLARAÇÃO DE BENS DO VEREADOR ROBERTO MAIA CIDADE 
FILHO, QUE, NO DIA 31 DE JANEIRO DE 2019, ENCERROU A 
SUPLÊNCIA NO MANDATO DE VEREADOR DA DÉCIMA SÉTIMA 
LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS. 
 

ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
 
01 – UMA CASA NA RUA BARÃO DE JACEGUAI, N. 574, PARQUE 
DAS LARANJEIRAS, BAIRRO FLORES, MANAUS-AM. VALOR: R$ 
200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS); 
 
02 –  UM TERRENO SITUADO NA RUA 4 DE OUTUBRO, N. 120, 
RAMAL DO BANCRÉVEA, BAIRRO TARUMÃ, MANAUS-AM - VALOR: 
R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS) 
 
03 – UMA CASA SITO A RUA VISCONDE DE SÃO LEOPOLDO NR 91, 
QUADRA C, COND. RESIDENCIAL QUINTA DAS LARANJEIRAS, 
BAIRRO FLORES, MANAUS- AMAZONAS. ADQUIRIDA DA SEGUINTE 
FORMA: R$ 290.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA MIL REAIS) DE 
ENTRADA E R$ 310.000,00 (TREZENTOS E DEZ MIL REAIS) 
EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CAIXA ECONÔMICA, QUITADA NO ANO 
DE 2015 – VALOR: R$ 600.000,00 
 
04 – UM APARTAMENTO NA RUA MISUSHIRO N. 210, PARQUE 10 
DE NOVEMBRO, MANAUS/AM, ADQUIRIDO DA SEGUINTE FORMA: 
VALOR PAGO R$ 97.190.00 (NOVENTA E SETE MIL, CENTO E 
NOVENTA REAIS) DE ENTRADA E R$ 299.400,00 FINANCIADO PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COM PRAZO DE PAGAMENTO DE 10 
ANOS – VALOR: R$ 204.413,32 
 
05 – POSSUI 2.970.000 QUOTAS DE CAPITAL DA EMPRESA 
NAVEGAÇÃO CIDADE LTDA., CNPJ 63.698.724/0001-70 NO VALOR 
UNITÁRIO DE R$ 1,00 (UM REAL) CADA – VALOR: R$ 2.970.000,00 
 
06 – APLICAÇÃO DE RENDA FIXA (INVEST PLUS BRADESCO) 
BANCO BRADESCO AG. 6199 – VALOR R$: 12.437,96 
 
07 – CONTA CORRENTE BANCO BRADESCO AG. 6199 – VALOR: R$ 
1,00 
 
08 – CADERNETA DE POUPANÇA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
AG. 1548-2 – VALOR: R$ 0,00 
 

09 – CONTA CORRENTE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG. 1548-2 – 
VALOR: R$ 8.173,27 
 
10 – PRÊMIOS ACUMULADOS EM VGBL, BRADESCO VIDA E 
PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ 51.990.695/0001-37 – VALOR: R$ 
100.000,00 
 
11 – UMA CASA SITO A RUA MARQUÊS DO MARANHÃO N. 721, 
CASA N. 18, NO COND. RESIDENCIAL QUINTA DAS LARANJEIRAS, 
BAIRRO FLORES, MANAUS-AMAZONAS, ADQUIRIDA PELO VALOR 
DE R$ 880.000,00 (OITOCENTOS E OITENTA MIL REAIS) E PAGA DA 
SEGUINTE FORMA: R$ 410.000,00 (QUATROCENTOS E DEZ MIL 
REAIS) DE ENTRADA E R$ 470,000,00 (QUATROCENTOS E 
SETENTA MIL REAIS) A SER PAGO PARCELADAMENTE 470.000,00 - 
VALOR R$ 880.000,00. 
 
 DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO 
OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME 
PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 

 
Manaus, 31 de janeiro de 2019.  

 

 

 
 
NA FORMA QUE PRECEITUAM O ART. 21, § 2º, II e § 3º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, E O ART. 8.º DO 
REGIMENTO INTERNO, A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, PELO 
PRESENTE, DIVULGA A DECLARAÇÃO DE BENS DA VEREADORA 
THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA, QUE NO DIA 31 DE JANEIRO DE 
2019, ENCERROU O MANDATO DE VEREADORA DA DÉCIMA 
SÉTIMA LEGISLATURA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS. 
 

THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA  
 
01 – APARTAMENTO 503 NO EDIFÍCIO MAISON BEETHOVEN – 
VALOR: R$ 278.640,33 (DUZENTOS E SETENTA E OITO MIL, 
SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS) 
 
02 – APARTAMENTO 1813, NO UP SIDE CONDOMINIUM CLUB, SITO 
A RUA DR. EDUARDO AMARO 99, SÃO PAULO – VALOR R$ 
282.000,00 (DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS) 
 
03 – UMA CASA NO ENDEREÇO SITUADO NO CONJUNTO ALFREDO 
AVELINO, N. 11, BAIRRO SÃO JORGE – VALOR R$ 150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 
 
04 – APARTAMENTO NO CONDOMÍNIO ILÊ SAINT LOUIS, N. 320, 
APT 301 NA RUA PARÁ BAIRRO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
CIDADE DE MANAUS - VALOR R$ 750.000,000 (SETECENTOS E 
CINQUENTA MIL REAIS)  
 
05 – UMA SALA JUNTO A SÃO RAIMUNDO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIO – VALOR R$ 162.992,20 (CENTO E SESSENTA E DOIS 
MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS) 
 
06 – TERRENO SITUADO NA RODOVIA AM 70 KM 10, ESTADO DO 
AMAZONAS – VALOR R$ 60.828,22 (SESSENTA MIL, OITOCENTOS E 
VINTE E OITO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) 
 
07 – APARTAMENTO NO PAVIMENTO DA TORRE A – SORTE, DO 
EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL FAMILY MORADA DO SOL – 
VALOR R$ 204.472,00 (DUZENTOS E QUATRO MIL, 
QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS) 
 
08 – VEÍCULO DA MARCA FORD, MODELO I/FORD FUSION FWD 
GTDI, ANO 2014, COR BRANCA, PLACA PHZ-7070 – VALOR R$ 
90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) 
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09 – CONSÓRCIO BRADESCO GRUPO 1674 – VALOR R$ 6.889,40 
(SEIS MIL, OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS) 

 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO 
OS ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME 
PELA AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 

 
 

Manaus, 31 de janeiro de 2019.  
 

 
 
 

  



 

 


